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A PREFEITURA DE ASSIS

Extrato do Termo de Fomento nº 15/2025

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Município de Assis;
RORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA “NOSSO LAR",inscrita no CNPJ sob nº 44,484, 756/0001-29

OBJETO: auxiliar na complementação do salário, bem como encargos trabalhistas, férias edécimo terceiro da equipe técnica e compiementar a manutenção do custeio de alimentação e
pagamento dos prestadores de serviços da pessoa física e da pessoa jurídica.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
o2 PODER EXECUTIVO
0202 GABINETE DO PREFEITO
020201 GABINETE

94 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA
D4 122 0003 1686 0006 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOSSO LAR

078 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.08.00.1.501.0-100 091 R$ 10.000,00
079 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.08,00.1.501.0-100 120 R$ 53.000,00
080 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.08.00,1.501.0-100 124 R$ 5.000,00
081 3.3.50.43,.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.08.00,1.501.0-100 129 — R$ 10.000,00082 3.3.50.43,00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.08.00,1.501.0-100 130 — R$ 3.000,00

0.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.08.00.1.501.0-100 132 — R$ 10.000,00
xo 3.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0.08.00.1.501.0-100 176 R$ 8.000,00

VALOR: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), em 8 (nove) parcelas;
Fundamentação Legal: Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei deDiretrizes Orçamentárias nº 7.607, de 03 de julho de 2024, na Lei Orçamentária Anual nº
7.670, de 10 de dezembro de 2024, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto
reguiamentador nº 7,459 de 12 de janeiro de 2018 e no processo administrativo nº
08/2025/DA.

Assis (SP), em 15 de abril de 2025.

Prof.º Dra. TELMA GONÇALVES CARNEIRO SPERA DE ANDRADE
Prefeita do Município de Assis
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